
 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº XXX/XXX 

 

ANEXO II - DIRETRIZES DE UTILIZAÇÃO PARA COBERTURA DE 

PROCEDIMENTOS NA SAÚDE SUPLEMENTAR 

 

90. COROA UNITÁRIA PROVISÓRIA COM OU SEM 

PINO/PROVISÓRIO PARA PREPARO DE RESTAURAÇÃO METÁLICA 

FUNDIDA (RMF)  

1. Cobertura obrigatória como procedimento de caráter provisório, em 

dentes permanentes não passíveis de reconstrução por meio direto, 

conforme indicação do cirurgião-dentista assistente. 

 

 


